
Proc. Administrativo 28- 729/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 14/11/2024 às 17:01:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para calibração do audiômetro (O Audiômetro Modelo

PAC 350 é um dispositivo desenvolvido para a realização de exames de Processamento

Auditivo Central (PAC).

 

 

Prezado,

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico quanto a legalidade da contratação da empresa MASTER AUDIOLOGIA
LTDA (CNPJ: 12.742.942/0001-24) com fundamento no artigo 75, inciso II, §3º  da Nova Lei de Licitações, ante a
declaração de Fracasso da Dispensa Eletrônica.

Segundo consta nos autos a empresa VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO EM GERAL LTDA  participou do
certame, mas não apresentou proposta atualizada conforme disposto em Edital.

 Destarte, a empresa LABELT INTRUMENTAÇÃO CNPJ:54.753.680/0001-43 durante a fase de cotação apresentou
o melhor valor, foi contatada mas deixou de apresentar proposta. Assim, o Agente de Contratação questiona a
possibilidade jurídica da contratação da 2° melhor proposta.

É o relatório.

No presente caso o item 9.2.2 do Edital preleciona expressamente que a Administração Municipal poderá “valer-se,
para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas”.

Neste sentido o artigo 75, §3º da NLL aduz que o instrumento convocatório deverá apresentar especificação na
obtenção da proposta adicionais de eventuais interessados, devendo selecionar a proposta mais vantajosa, e sempre
que possível privilegiando a de menor valor.

Conforme verifica-se ainda a 2° melhor proposta encontra-se abaixo do preço médio, possibilitando a contratação

Assim, observados os princípios da legalidade, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, objetivando a
proposta mais vantajosa ao ente Municipal, não vislumbro óbices quanto a contratação da empresa MASTER
AUDIOLOGIA LTDA CNPJ:12.742.942/0001-24.

É a manifestação jurídica, devolvo os autos a autoridade competente.

_

Thais Novaes Ribeiro 
Procuradora Geral do Município
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 799/2024 

 

DISPENSO, com fundamento no inciso II do art. 75, da Lei nº 14133/2021, a favor de 
MASTER AUDIOLOGIA LTDA - EPP referente Contratação de empresa especializada para 
calibração do audiômetro (O Audiômetro Modelo PAC 350 é um dispositivo desenvolvido 
para a realização de exames de Processamento Auditivo Central (PAC)., no valor total de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), face ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei 
Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devidamente instruído 

 
 

 

 

Cajati, 18 de novembro de 2024 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA  

PREFEITO MUNCIPAL 
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